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Câmara de Vereadores
Barra do Corda - Estado do Maranhão

INDICAÇÃO NO 365/2026
(Autoria: BRANCA)

Sugere ao Poder Executivo, estudo de
viabilidade para, posteriormente,
encaminhar Projeto de Lei que disponha
sobre a criação do Conselho Muncipal de
Proteção e Defesa dos Direitos das
Pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), bem como criação do Fundo
Municipal de Apoio às Pessoas com TEA.

Senhor(a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Na forma regimental, após ouvido o plenário, indico ao Excelentíssimo
Senhor Rigo Alberto Telis de Sousa, Prefeito Municipal, que através do setor
competente, que seja realizado estudo de viabilidade para, posteriormente,
encaminhar Projeto de Lei que disponha sobre a criação do Conselho Muncipal de
Proteção e Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA), bem como criação do Fundo Municipal de Apoio às Pessoas com TEA.

JUSTIFICATIVA

A criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos
das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e do Fundo Municipal de
Apoio às Pessoas com TEA se faz necessária para garantir a efetivação dos direitos
e a promoção da inclusão social dessas pessoas. A existência desses órgãos
possibilitará a implementação de políticas públicas específicas, bem como o
acompanhamento e fiscalização das ações voltadas para essa parcela da
população, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e o respeito à
diversidade.

Saia das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 14 de Abril de 2026.

Máiia Ê TI Üascimento Oliveira
Ver4ador(a) - NOVO

Câmara Municipal de Barra do Corda
www.cmbarradocorda.legi$1atiw municipal.com/materia$/451

Pág: 1 de 1

Rua Aarão Brito, 209 – Centro, 65.950-000, Barra do Corda - MA
(0**99) 3642-1 068 / poderÊegbdc@gmail.com
httpo:,l,Jwbvw.ombawx»d@oorda . rna.gov. br

&)
8
É
8
(6
8:{
ai
j
82
2Q

qg
e
a)
E
3
2
666b
É
0e
a)
10
o6b
1}5b

83

Éa)

l8

&


